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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 004/2018 

  

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE/GO. 

CONTRATADA: AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, Inscrita no CNPJ n° 00.468.845/0001-06, 

sediada na Avenida Olinda, Qd. H4, Lt. 01/03, nº 960, Torre Comercial 1, sala 1801, Park Lozandes, 

Goiânia – Goiás, CEP 74.884-120. 

CONTRATO Nº 063/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2725/2017 – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

A Prefeitura Municipal Buriti Alegre-GO, com sede na Rua Goiás, nº 563, Centro, Buriti Alegre-GO, 

representado pelo seu Prefeito Muncipal, Sr. ANDRÉ DE SOUSA CHAVES, vem por meio desta, 

dentro dos preceitos legais da Lei Federal 8.666/93, bem como do que consta as Cláusulas Contratuais 

do contrato acima identificado, REITERAR “A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 001, 002 e 

003/2018”, a empresa AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, Inscrita no CNPJ n° 00.468.845/0001-

06, sediada na Avenida Olinda, Qd. H4, Lt. 01/03, nº 960, Torre Comercial 1, sala 1801, Park Lozandes, 

Goiânia – Goiás, CEP 74.884-120, para o cumprimento do contrato nº 063/2017. Cabe, por fim, enfatizar 

que, não ocorrendo o inicio da execução da prestação de serviços contratados no prazo de 48 horas, o 

contrato será rescindido conforme determina a Lei 8.666/93. 

 

Buriti Alegre (GO), 14 de Junho de 2018. 

  

ANDRÉ DE SOUSA CHAVES  

Prefeito Municipal de Buriti Alegre 

 


